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PREFEITURA DE PALMAS

GABINETE DA PREFEITA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DA

6a RELATORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5471/2018, CONSELHEIRO ALBERTO
SEVILHA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TO A47A44F9930D05E
Protocolo: 06262/2016 Data: 29/06/2018 12:10:03
Origeu: PREFEITURA MUNICIPAL

Mun.: PALMAS-T0 CNPJ: 24.851.511/0001-85

Processo Administrativo n° 5471/2018

Entidades Vinculadas: Prefeitura Municipal de Palmas/TO e Fundação Escola de

Saúde Pública de Palmas

A PREFEITA MUNICIPAL DE PALMAS, CINTHIA ALVES
CAETANO RIBEIRO, e a PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO,
FERNANDA CRISTINA NOGUEIRA DE LIMA, vêm, respeitosamente, perante V.
Exa., com fulcro no artigo 5o, inciso LV, da CF/88, artigo 246 , do CPC, c/c os artigos
21, 22, 27, parágrafo único, inciso I, ambos da Lei Estadual n° 1284/2001 e artigo 205,
inciso ITT, do Regimento Interno do TCE/TO, apresentar a presente DEFESA em razão
do Despacho n. 463/2018, proferido nos autos do Processo Administrativo n°
5471/2018.

I - SÍNTESE DOS FATOS E HISTÓRICO PROCESSUAL

1. Trata-se de Processo Administrativo, originário da Sexta Relatoria do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, que versa sobre solicitação de
documentos referentes a Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas - FESP -
Palmas, criada pela Lei Municipal n. 2.014 de 17 de dezembro de 2013.

2. Tal solicitação se justifica, segundo se extrai do r. Despacho n. 463/2018,
porque "em consulta ao Portal de Transparência da Prefeitura de Palmas, constatamos
que nãofoi disponibilizado a prestação de contas da referida Fundação. " O eminente
Conselheiro aduz, ainda, que "em busca no sistema interno desta Corte de Contas, não
localizamos prestação de contas de ordenador de despesas referente aos exercícios
financeiros de 2014 à 2017, da mencionadafundação", o que contraria o disposto no
artigo 71, II, CF, artigo 33, II e artigo 32, §2°, Constituição Estadual do Estado do
Tocantins, artigo 1, II, da Lei Estadual n. 1.284/2001 e artigo 37, do Regimento
Interno/TCE-TO.

3. Em síntese, é o relatório.
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II-DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DAS AUTORIDADES

CITADAS: FATOS ANTERIORES À DATA DA POSSE

4. As razões dispostas no Despacho n. 463/2018, publicado no Boletim Oficial
n. 2080, de 29 de maio de 2018, que inaugurou o presente Processo Administrativo,
pautam-se na solicitação de documentos referentes a Fundação Escola de Saúde Pública
de Palmas - FESP, criada pela Lei n° 2.014 de 17 de dezembro de 2013, tendo em vista
a alegada ausência de prestação de contas do ordenador de despesas relativa aos
exercícios financeiros de 2014 à 2017, da mencionada fundação.

5. Tal irregularidade, de acordo com o citado Despacho, contraria o disposto
no artigo 71, II, CF, artigo 33, 11 e artigo 32, §2°, Constituição Estadual do Estado do
Tocantins, artigo 1, II, da Lei n. 1.284/2001 e artigo 37, do Regimento Interno/TCE-TO.

6. Pois bem. Cumpre esclarecer, incialmente, que os fatos descritos no
Despacho n. 463/2018 consistentes na ausência de prestação de contas de ordenador de
despesas da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas - FESP referente aos
exercícios financeiros de 2014 à 2017 são anteriores à data da posse da atual Chefe do

Poder Executivo do Município de Palmas, ocorrida no dia 3 de abril de 2018, conforme
noticiado pelo sítio eletrônico oficial da Câmara de Vereadores de Palmas:
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Disponível em: https://www.palmas, to.leg.br/institucional/noticias/legislativo-palmense-da-posse-a-
prefeita-cinthia-ribeiro
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7. Da mesma forma, os citados fatos imputados em desfavor dos gestores da
Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas - FESP durante os exercícios financeiros
de 2014 à 2017 também são anteriores à data da posse da atual Procuradora Geral do

Município, que assumiu o cargo interinamente em 23 de maio de 2018, sendo efetivada
no mesmo em 14 de junho de 2018, consoante os seguintes Atos publicados no Diário
Oficial do Município de Palmas:
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8. Como se vê, não há que se falar em aplicação de penalidades em desfavor
das autoridades subscritoras da presente defesa, tendo em vista que elas sequer
integravam a administração pública municipal à época dos fatos.
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9. Ressalte-se, por oportuno, que em relação ao exercício financeiro de 2017,
no qual a atual Prefeita Municipal exerceu o cargo de Vice-Prefeita1, também não há
que se falar em qualquer responsabilidade quanto as imputações descritas pelo r.
Despacho n. 463/2018, tendo em vista que as atribuições do cargo de Vice-Prefeita não
se coadunam com o dever de prestação de contas da referida entidade autárquica
municipal, conforme se infere dos seguintes dispositivos da Lei Orgânica do Município
de Palmas:

Art. 63 - O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de
licença ou impedimento, e o sucede no caso de vaga
ocorrida após diplomação.
§ Io- O Vice-Prefeito além de outras atribuições que lhe
forem conferidas por lei, auxiliará o Prefeito sempre que
por elefor convocado para missões especiais.
§ 2o- O Vice-Prefeito nãopoderá recusar a substituição,
sob pena de extinçãodo respectivo mandato.
§ 3° - O Vice-Prefeito pode sem perda de mandato e
mediante autorização da Câmara, aceitar e exercer
cargo ou função de confiança municipal, estadual e
federal.

III - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE
PÚBLICA DE PALMAS - FESP DURANTE OS EXERCÍCIOS

FINANCEIROS DE 2014 ATÉ 2017

10. Não obstante as razoes de defesa transcritas acima, compete destacar que a
prestação de contas da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas - FESP
durante os exercícios financeiros de 2014 até 2017 foi efetivamente realizada em

conjunto com a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de Palmas,
conforme descrito no Ofício n. 743/2018/SEMUS/GAB/ASSEJUR, protocolado nesta
Corte de Contas, em 06.06.2018 (Protocolo: 05292/2018) :

1 "Ojuiz eleitoral da 29" ZE Palmas, Luiz Astolfo de Deus Amorim, realizou cerimônia de diplomação
dos eleitos municipais de 2016. O certificadofoi entregue ao prefeitoreeleitode Palmas, Carlos Enrique
Franco Amastha, a vice-prefeita Cinthia Alves Caetano Ribeiro, a 19 vereadores e 18 suplentes, em
solenidade que aconteceu no auditório Cuíca, na Universidade Federal do Tocantins (UFT), na manhã
desta quinta-feira (15/12)."
Disponível em: http:/h\n\m.\tre-to.jus.br/imprensa/noticias-tre-to/2016/Dezembw/eleitos-de-palmas-sao-
diplomados-na-manha-desta-quinta-feira-l5-15
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11. Nesse quadro, tem-se que todos os questionamentos formulados pela Sexta
Relatoria por meio do Despacho n. 463/2018 foram respondidos satisfatoriamente pelo
Gestor responsável, conforme se verifica no Ofício acima.

12. Com isso, uma vez comprovada a prestação de contas da Fundação
Escola de Saúde Pública de Palmas - FESP durante os exercícios financeiros de

2014 até 2017 em conjunto com a prestação de contas do Fundo Municipal de
Saúde de Palmas, não subsistea alegação de violação do artigo 71, II, CF, artigo 33, II
e artigo 32, §2°, Constituição Estadual do Estado do Tocantins, artigo 1, II, da Lei n.
1.284/2001 e artigo 37, do Regimento Interno/TCE-TO.
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13. Por fim, quanto a recomendação expedida pela Sexta Relatoria, através do
citado despacho, no sentido de que a Prefeita Municipal "adote providências imediata
em relação ao Portal de Transparência da Prefeitura de Palmas, ao SICAP- LCO
(Sistema Integrado de Controle de Auditoria Públicade Licitações, Contratos e Obras),
e ao sitefesp.palmas.to.gov.br, no sentido de mantê-los atualizados", cumpre informar
que esta municipalidade tomará todas as medidas cabíveis para o seu fiel cumprimento.

14. Assim, tendo em vista que os atos do Poder Público restaram
suficientemente motivados e comprovados pela instrução processual, pode-se concluir
que todos os questionamentos formulados pela Sexta Relatoria foram respondidos
satisfatoriamente por esta municipalidade.

V-DO PEDIDO

15. Ante o exposto, com base nos argumentos e documentos supracitados,
requer:

a) o recebimento da presente Defesa por ser tempestiva, uma vez que
apresentada dentro do prazo legal;

b) e, no mérito, o acolhimento das razoes de defesa, julgando
improcedentes eventuais penalidades em desfavor das autoridades
subscritoras, tendo em vista que todos os questionamentos formulados pela
Sexta Relatoria foram respondidos satisfatoriamente.

16. Termos em que, pede deferimento.

Palmas, 28 de junho de 2018.

HA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Fernanda Cristina mgBSfira de Lima
Procuradora Geral do Município
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